
 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 

 
PORTARIA FUNARTE Nº 550, DE 24 DE ABRIL DE 2023* 

 
O Presidente substituto da Fundação Nacional de Artes, designado através da Portaria de Pessoal MinC nº 
376, de 16 de março de 2023, publicada no DOU de 17 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VIII, do artigo 19, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo 
Decreto nº 11.240, de 18 de outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de 2022; resolve: 
 
Art. 1º - Revogar o Edital de Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento de Comissão Julgadora, 
lançado pela Funarte em 21 de março de 2022, com o objetivo de credenciamento de pessoas físicas para 
prestação de análise e julgamento presenciais e/ou virtuais de projetos, propostas e/ou produtos artísticos 
e culturais, conforme demanda, tendo amparo na cláusula 17.6 do Edital. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LEONARDO LESSA 
Diretor-Executivo 

 
*O texto acima não substitui a portaria original, publicada no Diário Oficial da União Nº 78 – Seção 1, do dia 25 de abril de 2023 

 

 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 

 
RETIFICAÇÃO* 

 
NA PORTARIA FUNARTE n° 550 de 24 de abril de 2023, publicada no D.O.U. de 25 de abril de 2023, Seção 1, 
página 13: 
Onde se lê: "LEONARDO LESSA, Diretor-Executivo" 
Leia-se: "LEONARDO LESSA, Presidente substituto" 
 
*A retificação acima não substitui a original, publicada no Diário Oficial da União Nº 79 – Seção 1, do dia 26 de abril de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


